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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 031/2021 
 

Aos vinte e nove dias de novembro do ano de 2021 a Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, com sede na Rua Marechal Assunção, nº. 116, Bairro Centro, CEP 68.360-00, Senador 

José Porfírio, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.421.110/0001-40, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Senador José Porfírio o 

Excelentíssimo Sr. Dirceu Biancardi, domiciliado e residente nesta cidade, lavra a presente Ata 

de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial - SRP nº. 031/2021, constituindo-se está no 

documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura e 

eventual contratação, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e anexos e 

nas propostas apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto nº 8.250, de 

23 de maio de 2014. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual fornecimento de sinal de internet banda larga – 

Link dedicado de Internet para manutenção das Secretarias, Fundos Municipais da Prefeitura 

Municipal de Senador José Porfírio/PA. 

 
1.2 - Detalhamentos do objeto constam no Edital, seus anexos, documentos e proposta comercial da 

empresa classificada em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados 

para a formação de cadastro de reserva, que são parte integrante desta Ata, independentemente de 

transcrição, a fim de atender ao quantitativo total estimado para a contratação. 

 

1.3 - Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação pertinente, 

sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA II – DOS QUANTITATIVOS, PREÇOS E FORNECEDORES CLASSIFICADOS 

 
2.1-Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e preços do seguinte 

fornecedores classificados: 

 

a) W. L. DE JESUS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº. 19.373.439/0001-98, com sede 

na Rua Benjamim, nº. 845, CEP 68.360-000, Bairro Linhares, Senador José Porfírio/PA, telefone: (93) 

99151-8899, telefone do representante, representada pelo Sr. Werbson Lima de Jesus, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado a Rua 14 de Abril, s/n; CEP 68.360-000, Bairro Centro, 

Senador José Porfírio/PA, portador do RG nº. 7192898 PC/PA e CPF nº. 026.969.052-23. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE P. UNIT. P. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE INTERNET 1 MEGA 

DEDICADO-ZONA URBANA, 

Especificação: Contratação de serviços de 

telecomunicações para implementação, 

operação e manutenção de um link de 

acesso, síncrono, dedicado à internet, para 

ser distribuídos de acordo com a 

necessidade de cada setor, com 

2.028 UND 160,00 324.480,00 
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disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a 

partir de sua ativação até o término do 

contrato, mediante implantação de link de 

comunicação de dados de ativa a ser 

instalado nos setores deste município, na 

zona urbana, com fornecimento dos 

equipamentos necessários à execução do 

serviço e suporte técnico. 

2 

SERVIÇOS DE INTERNET 1 MEGA 

DEDICADO-ZONA RURAL, 

Especificação: Contratação de serviços de 

telecomunicações para implementação, 

operação e manutenção de um link de 

acesso, síncrono, dedicado à internet, para 

ser distribuídos de acordo com a 

necessidade de cada setor, com 

disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a 

partir de sua ativação até o término do 

contrato, mediante implantação de link de 

comunicação de dados de ativa a ser 

instalado nos setores deste município, na 

zona rural, com fornecimento dos 

equipamentos necessários à execução do 

serviço e suporte técnico. 

1.800 UND 195,00 351.000,00 

 VALOR TOTAL    675.480,00 

 

Parágrafo primeiro - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente 

comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
Parágrafo segundo- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo segundo - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; 
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b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo terceiro - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro 

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA III – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO  

 

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio mediante emissão da respectiva Nota de Empenho e autorização de retirada, observadas as 

disposições contidas no edital do Pregão Presencial SRP nº. 031/2021.  

 

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Contratado, da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e 

do Edital de Pregão Presencial SRP nº. 031/2021.  

 

3.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços, até o limite quantitativo registrado nesta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA IV - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

4.1 - A Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata de Registro de Preços. 

 

4.2 - As partes se obrigam à observância dos preços unitários indicados neste Ata de Registro de 

Preços.  

 

4.3 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados em meio eletrônico. 

 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1- A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua 

assinatura e término em 29 de novembro de 2022. 

 
3.2 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

Participantes, durante sua vigência. 

 

CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:  

 

6.2 - Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a:  

 

6.2.1 – Instalar os equipamentos, sendo que todos serão cedidos em comodato (empréstimo), sendo 

que os mesmos serão devolvidos no final do contrato.  

 

6.2.2 – Garantir na modalidade FULL as velocidades são garantidas em upload e download na taxa 

mínima de 80%;  
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6.2.3 – As ligações deverão ser obrigatoriamente via fibra ótica;  

 

6.2.4 - Havendo alguma eventual paralisação do serviço de acesso IP, o licitante contratado se 

compromete a realizar as correções necessárias à reativação dos Links do serviço de acesso IP 

(entende-se por reativação do serviço de acesso IP a série de procedimentos destinados a recolocar 

estes serviços em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive, substituição de equipamentos, 

ajustes e reparos nos equipamentos);  

 

6.2.5 – O licitante contratado será submetido ao TESTE DE STRESS de no mínimo 06 (seis) horas do 

link contratado, caso não possua o total disponível o mesmo estará sujeito às penalidades por cabíveis 

pela legislação; 

 

6.2.6 - O licitante contratado deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações que 

eventualmente possa ter acesso, durante os procedimentos de instalação e manutenção dos seus 

equipamentos, bem como durante a operação do serviço;  

 

6.2.7 – Os serviços objeto desta licitação deverão ser instalados em todos os locais a ser indicado pela 

administração, conforme relação indicada pelo item 4.4 e 4.5 do Anexo I, imediatamente após a 

assinatura de contrato;  

 

6.2.8 – Será obrigatório o atendimento de segunda a sábado das 07:00 as 19:00 horas;  

 

6.2.9 - O tempo máximo para atendimento técnico será de 01 (uma) hora a partir da abertura do 

chamado;  

 

6.2.9.1 – Será obrigatório o licitante vencedor instalar escritório ou manter uma equipe técnica de 

apoio permanente para atender o subitem 6.2.9.  

 

6.2.10 - Todas as configurações necessárias para o funcionamento do serviço deverão ser 

implementadas; 

 

6.2.11 - A proponente deverá disponibilizar número de telefone/sistema para o acompanhamento das 

solicitações de reparos e ajustes nos links;  

 

6.2.12 - Incidentes com os links deverão ser solucionados em até 24 horas;  

6.2.13 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas a contratação de empresa para a prestação de serviço de fornecimento de sinal de internet 

banda larga – Link dedicado de Internet, em regime de comodato, fornecido através de estrutura de 

fibra óptica (internet), do tipo dedicado ao núcleo administrativo da Prefeitura e Secretarias, ou a 

iminência de fatos que possam prejudicar a execução dos serviços;  

 

6.2.14 - Atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;  

 

6.2.15 - Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos ou prejuízos que venham a ser causados 

aos bens, instrumentos e instalações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO em decorrência do fornecimento sinal de internet banda larga – Link dedicado de Internet e 

instalação dos equipamentos, incluindo danos pessoas ou materiais a terceiros, a que título for;  
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6.2.16 - Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução do fornecimento sinal de internet banda larga – Link dedicado de 

Internet e instalação dos equipamentos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 

encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da 

sua condição de empregadora;  

 

6.2.17 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de 

habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal 

situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.2.18 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da 

empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 

atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato.  

 

6.2.19 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 

Município de Senador José Porfírio (Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio); 

  

6.2.20 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira 

responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.2.21 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos). 

 

6.2.22 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência do contrato. 

 

6.2.23 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de retiradas e 

os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores. 

 

6.2.23 - A Contratada obriga-se a aceitar o acréscimo ou supressões no objeto contratual de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do total contratado conforme preceitos legais.  

6.2.24 - Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

 

6.2.25 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de 

acordo com a legislação própria:  

 

6.2.25.1 - especificação correta do objeto e  

 

6.2.25.2 - número da licitação e contrato; 
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CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO.  
 

7.1 - Promover a fiscalização do fornecimento do objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e 

qualitativo, a serem executados e/ou fornecido e entregue pelo CONTRATADO.  

 

7.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar o 

CONTRATADO.  
 

7.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO.  

 

7.4 - Remeter o CONTRATADO a nota de empenho e autorização de retirada via e-mail ou através 

de correspondência com ou sem AR. 

 

7.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao 

pactuado neste termo.  

 

7.6 - Consultar o CONTRATADO quanto ao interesse na execução e/ou fornecimento do objeto 

registrado nesta Ata a outros órgão (s) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar 

a presente Ata de Registro de Preços. 

  

7.7 - Efetuar pagamento a CONTRATADO de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula 

Segunda deste instrumento.  

 

7.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

CLÁUSULA VIII – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 
8.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é 

a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio; 

 

8.2 - Os órgãos participantes desta Ata de Registro de Preços são: Fundo Municipal de Saúde de 

Senador José Porfírio, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Administração 

de Senador José Porfírio, Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo de Senador José Porfírio, 

Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Desporto e Lazer de Senador José Porfírio, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento de Senador José Porfírio, Secretaria Municipal de 

Infraestrutura de Senador José Porfírio, Fundo Municipal de Educação de Senador José Porfírio. 

 
8.3 - A Ata de Registro d0e Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por qualquer outro 

Órgão ou Entidade da Administração que tenha participado do certame licitatório, vedada a utilização 

dos não participantes por adesão/carona. 

 

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1- O fornecedor terá seu preço cancelado da Ata de Registro de Preços quando: 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) não assinar o Contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio ou 

pelos órgãos participantes; 

 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

 

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no 

artigo 7ºda Lei nº 10.520/02 e não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, salvo o porte da empresa. 

 

9.2 – Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” supra, a Prefeitura 

de Jacareacanga instaurará processo administrativo específico visando o cancelamento do registro, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.3- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor, à vista de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

 

9.4 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente: 

 

a) por decurso do prazo de vigência; 

 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 
 

10.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 

artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 

 

b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses 

de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 

cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Os produtos entregues fora do prazo sujeitarão a contratada ao 

pagamento da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar 

do vencimento daquele. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no 

prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal 

calculado “prorata-die” até a data da substituição. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o 

seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora 

estará sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima. 

 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pela não prestação dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas 

do ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO 
 

12.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Senador José Porfírio/PA, para dirimir todas 

e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Senador José Porfírio/PA, 29 de novembro de 2021. 

 

________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

Dirceu Biancardi 

Prefeito Municipal de Senador José Porfírio 

Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 
 

 

________________________________________________ 

W. L. DE JESUS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº. 19.373.439/0001-98 
Werbson Lima de Jesus 
CPF nº. 026.969.052-23 

CONTRATADA 
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